
INDICAÇÃO Nº 
488
, DE 2011

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos da ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao HOSPITAL E MATERNIDADE BENEFICENTE DE CHARQUEADA, Estado de São Paulo, para obras de reforma e ampliação do hospital.

JUSTIFICATIVA

                          CHARQUEADA localiza-se no Centro Oeste do Estado de São Paulo, na micro e mesorregião de Piracicaba, limitando-se  com os municípios de Ipeuna , Piracicaba , Itirapina e São Pedro. De acordo com o censo de 2010, a cidade possui 15086 habitantes.




O comercio e a indústria são modestos. A monocultura de cana-de-açúcar fixou grande parte da população na zona urbana e atraiu imigrantes. 




No período da safra canavieira ocorre grande migração desta mão de obra, oriunda de outros Estados, principalmente do nordeste , Minas Gerais e Paraná. Na entressafra há retorno dos migrantes, enquanto que na safra a demanda hospitalar aumenta em razão de cerca de 3000 migrantes que chegam à cidade.

                           O Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada, como o próprio nome admite, é uma entidade civil sem fins lucrativos , e é o único da cidade,   atendendo pacientes de Águas de São Pedro, São Pedro e Santa Maria da Serra e também os migrantes da época da safra, valendo lembrar que mais de 80% do atendimento é destinado a pacientes do Sistema Único de Saúde.




Sob minha ótica, a reforma e ampliação do nosocômio beneficiara a população fixa e a oscilante da cidade, pelo que reputo necessária a liberação do recurso solicitado

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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